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O CPC, inst ituído pela Lei nº 5.869, de 11.01.1973, não

obstante seu conteúdo inovador, logo após sua aplicação, revelou-se

carecedor, como ainda o é, de mudanças, para adaptá- lo às novas

exigências resultantes da constante e rápida evolução social que se

reflete, for temente, na dialét ica do processo, v ivida no seio forense. Como

se sabe, o legislador, por mais perspicaz que seja, j amais consegue

elaborar normas que atendam a todas as manifestações vitais, pois a

evolução dos fatos é, notoriamente, m uito mais rápida e r ica do que a

previsão legal.

Exemplo atual é o novo CC (Lei nº 10.406, de 10.01.2002) ,

que se encont ra em período de YDFDWLR�OHJLV, pois só vigorará a part ir de

janeiro de 2003, mas os especialistas já lhe apontam várias deficiências

normat ivas ! ...

Visando a aperfeiçoar aquele diploma, vár ias leis importantes

já foram editadas. Pela natureza deste t rabalho, no entanto, detenho-me

na influência que deve ou dever ia resultar da Lei nº 9.139, de

30.11.1995, que deu nova disciplina ao Agravo, alterada pela Lei nº

10.352, de 26.12.2001, no procedimento relat ivo à suspensão da

execução de lim inar ou de sentença, previstos no art . 4º das Leis nos

4.348/ 64 e 8.437/ 92.
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,,�� $JUDYR��HIHLWR�VXVSHQVLYR��5HVWULomR�DR�0DQGDGR�GH�
6HJXUDQoD�SDUD�WDO�

O Agravo de Instrumento, em regra, não tem efeito

suspensivo, conforme o art . 497 do CPC, excetuadas as hipóteses do art .

558, que faculta ao Juiz suspender a execução, nos casos que m enciona,

contendo tal preceito, or iginar iamente, a seguinte redação:

³$UW�������2�DJUDYDQWH�SRGHUi�UHTXHUHU�DR�UHODWRU��QRV�FDVRV�
GH� SULVmR� GH� GHSRVLWiULR� LQILHO�� D� DGMXGLFDomR�� UHPLomR� GH� EHQV� RX� GH�
OHYDQWDPHQWR�GH�GLQKHLUR�VHP�SUHVWDomR�GH�FDXomR�LG{QHD��TXH�VXVSHQGD�
D� H[HFXomR� GD� PHGLGD� DWp� R� SURQXQFLDPHQWR� GHILQLWLYR� GD� WXUPD� RX�
FkPDUD��

3DUiJUDIR� ~QLFR�� ,JXDO� FRPSHWrQFLD� WHP� R� MXL]� GD� FDXVD�
HQTXDQWR�R�DJUDYR�QmR�WLYHU�VXELGR�´�

Como se ver ifica, em quat ro hipóteses (pr isão, adjudicação,

rem ição de bens e levantamento de dinheiro sem prestação de caução) ,

poder ia – faculdade judicial – ser atr ibuído efeito suspensivo ao agravo.

Trata-se de QXPHUXV� FODXVXV. Das demais e inúmeras decisões que o

desafiassem (art . 162, §2º c/ c o art . 522) , não era adm issível at r ibuir- lhe

efeito suspensivo, tendo em vista a regra cont ida no art . 497, cujo

objet ivo primacial é, precisamente, evitar a paralisação do processo em

virtude da interposição de Agravo, sabendo-se ter a recorr ibilidade em

separado das decisões inter locutór ias o objet ivo de evitar a preclusão, por

um lado e, por out ro, impedir a sustação do andamento do feito, enquanto

se reexamina a questão agravada.

Este foi o principal mot ivo a determ inar o uso constante do

Mandado de Segurança postulando efeito suspensivo para tal recurso,

ação que resultou - após alguma hesitação – por obter recept iv idade por
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parte do Judiciár io, desde que presentes, em tese, seus princípios

essenciais inscritos na CF e na Lei nº 1.533/ 51.

Dentre out ros mot ivos, v isando a afastar ou m inim izar tal uso

relat ivam ente impróprio do PDQGDPXV a Lei nº 9.139, de 30.11.1995,

deu nova fisionomia ao agravo, dispondo o seu art . 527 que o relator:

³,,�±�SRGHUi�DWULEXLU� HIHLWR� VXVSHQVLYR�DR� UHFXUVR� �DUW��������
FRPXQLFDQGR�DR�MXL]�WDO�GHFLVmR�´�

Por sua vez, ao art . 558 foi at r ibuída a seguinte redação:

³$UW�������2�UHODWRU�SRGHUi��D�UHTXHULPHQWR�GR�DJUDYDQWH��QRV�
FDVRV� GH� SULVmR� FLYLO�� DGMXGLFDomR�� UHPLomR� GH� EHQV�� OHYDQWDPHQWR� GH�
GLQKHLUR� VHP�FDXomR� LG{QHD�H� HP�RXWURV� FDVRV�GRV�TXDLV�SRVVD� UHVXOWDU�
OHVmR� JUDYH� RX� GH� GLItFLO� UHSDUDomR�� VHQGR� � UHOHYDQWH� D� IXQGDPHQWDomR��
VXVSHQGHU�R�FXPSULPHQWR�GD�GHFLVmR�DWp�R�SURQXQFLDPHQWR�GHILQLWLYR�GD�
WXUPD�RX�FkPDUD��

3DUiJUDIR� ~QLFR�� $SOLFDU�VH�i� R� GLVSRVWR� QHVWH� DUWLJR� jV�
KLSyWHVHV�GR�DUW������´��( gr ifo nosso)

O parágrafo único refere-se àquelas hipóteses em que a

apelação é recebida – apenas – no efeito devolut ivo, conforme ressalva

cont ida na segunda parte do art . 520 e seus incisos.

A sua vez, a recente Lei nº 10.352, de 26.12.2001, deu nova

redação ao art . 527, int roduzindo- lhe inovações, inclusive no inciso I I I ,

dispondo que o relator:

³,,,� ��SRGHUi�DWULEXLU�HIHLWR�VXVSHQVLYR�DR�UHFXUVR��DUW��������
RX�GHIHULU��HP�DQWHFLSDomR�GH� WXWHOD�� WRWDO�RX�SDUFLDOPHQWH��D�SUHWHQVmR�
UHFXUVDO��FRPXQLFDQGR�DR�MXL]�VXD�GHFLVmR�´��JULIR�QRVVR��
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Os preceitos em foco (arts. 527, I I e 558) , em sua nova

abrangência, m odificaram o panorama jurídico, rest r ingindo,

substancialm ente, o ajuizamento de Mandados de Segurança contra

decisões judiciais, o que estava configurando-se, até o advento da Lei nº

9.139/ 95, em verdadeira regra, quando deveria ser exceção.

A propósito, o Professor e Minist ro 6iOYLR� GH� )LJXHLUHGR�
7HL[HLUD�� Coordenador da douta Comissão que elaborou vár ios

anteprojetos de reform a do CPC, inclusive os que resultaram nas leis

mencionadas, como Relator do ROMS nº 11.168-SP (DJ de 10.12.1999) ,

perante a 4ª Turma do eg. STJ, bem sintet izou a espécie, na

“(�0�(�1�7�$
352&(668$/�&,9,/��0$1'$'2�'(�6(*85$1d$��$7$48(�$�$72�-8',&,$/�
5(&255Ë9(/�� ,03266,%,/,'$'(� -85Ë',&$� '2� 3(','2�� ',6&,3/,1$�
$3Ï6� $� /(,� ���������� 3266,%,/,'$'(� '(� &21)(5,5�6(� ()(,72�
6863(16,92��5(&8562�'(63529,'2��

- ³$SyV� R� DGYHQWR� GD� /HL� ���������� TXH� SUHYr� HIHLWR�
VXVSHQVLYR� DR� DJUDYR� GHOH� GHVSURYLGR� �DUW�� ����� &3&��� R� PDQGDGR� GH�
VHJXUDQoD� YROWRX� DR� VHX� OHLWR� QRUPDO�� VHQGR� LQDGPLVVtYHO�� SRU�
LPSRVVLELOLGDGH� MXUtGLFD� GR� SHGLGR� �DUW�� ���� ,,�� GD� /HL� ����������� VXD�
LPSHWUDomR�FRQWUD�DWR�MXGLFLDO�UHFRUUtYHO�´

Em igual sent ido, dentre out ros, daquele Tribunal: REsp

299.433/ RJ (DJ de 04.02.2002) , ROMS 11.483/ PR (DJ de 10.04.2000) ,

ROMS 10.933/ SP (DJ de 18.09.2000) , REsp 212.149/ SP (DJ de

07.08.2000) , ROMS 9.661/ SP (DJ de 16.08.99) , REsp 263.824/ CE (DJ de

18.06.2001) , REsp 184.984/ GO (DJ de 18.06.2001) etc.

Observe-se que, mesmo na ação de pedir segurança, passou-

se a admit ir o Agravo de Inst rumento cont ra as decisões, especialmente
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as lim inares, não obstante a norma rest r it iva, inscr ita no art . 19, da Lei nº

1.533/ 51, que determ ina a aplicação ao Mandado de Segurança apenas

dos art igos do CPC que regulam o lit isconsórcio.

Em tal sent ido, dentre outros, os seguintes acórdãos:

“E M E N T A

PROCESSUAL CIVI L. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

I NDEFERI MENTO DE LIMINAR EM OUTRA AÇÃO MANDAMENTAL.

SUCEDÂNEO RECURSAL. IMPOSSIBI LIDADE. RECURSO ADEQUADO.

PRECEDENTES. ART. 558-CPC.

1. I nadmissível a ut ilização do Mandado de Segurança como subst itut ivo

recursal.

2. Da decisão inter locutór ia que concede ou indefere lim inar, em Mandado

de Segurança, cabe impugnação at ravés de Agravo de Inst rumento.

3. O art ��558� ‘caput ’ e parágrafo único com a redação da Lei 9.139/ 95,

afastou a possibilidade da impetração de segurança cont ra despacho

indeferitór io de lim inar em out ro ‘mandam us’.

4. Recurso Especial conhecido e provido.” (Relator Minist ro FRANCISCO

PEÇANHA MARTI NS, 2ª Turm a do STJ, DJ de 19.02.2001) .

Em igual sent ido:

“PROCESSUAL CIVI L E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL DENEGATÓRIO DE LIMINAR EM

OUTRO ‘WRIT’: POSSIBI LIDADE, VISTO QUE A IMPETRAÇÃO SE DEU

ANTES DO ADVENTO DA LEI 9.139/ 1995. PRECEDENTES DO STJ: RMS

1.857/ SP E RMS 4.715/ PR. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVI DO.
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I - ANTES DO ADVENTO DA LEI 9.139/ 1995, ADMITIA-SE A

IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO

DENEGATÓRIA DE LIMI NAR EM OUTRO ‘WRIT’. ATUALMENTE, CONTRA A

DECI SÃO MONOCRÁTICA QUE DENEGA LIMINAR EM ‘WRIT’, CABE TÃO-

SOMENTE RECURSO DE AGRAVO, E NÃO OUTRA AÇÃO DE MANDADO DE

SEGURANÇA. HOJE, NÃO HÁ MAIS QUE SE FALAR EM ‘WRIT’ PARA

CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO, NEM EM MANDADO DE

SEGURANÇA COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO SEM EFEITO SUSPENSIVO.

EM SUMA, O MANDADO DE SEGURANÇA VOLTOU AO SEU LEITO

NATURAL, DEI XANDO DE SER A PANACÉI A DE OUTRORA.

I I - RECURSO ORDINÁRIO CONSTITUCIONAL EM MANDADO

DE SEGURANÇA I MPROVIDO” (ROMS 5.854/ PE, Relator Minist ro ADHEMAR

MACIEL, 2ª Turma do STJ, DJ de 10.03.1997)

É oportuno assinalar que ainda há respeitável dissonância na

jur isprudência da referida Corte sobre o não-cabimento do agravo de

instrumento (v.g. ROMS 10.878/ PR, Relator Minist ro HUMBERTO GOMES

DE BARROS, DJ de 05.11.2001, p. 79, cuja ementa possui o seguinte teor

“PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMI NAR - DENEGAÇÃO -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO

JUDICIAL DENEGATÓRIO. I - Não cabe recurso cont ra decisão que denega

lim inar, em Mandado de Segurança - salvo nos processos originários de

Tr ibunal em que se admita agravo regimental. I I - É lícito ao impet rante

requerer ao Tr ibunal Regional Federal, Mandado de Segurança, cont ra ato

de Juiz Federal que lhe denega lim inar, em out ro processo de Segurança.

(RMS 4.715-6/ PR) .” ; REsp 227.190/ ES, Relator Minist ro JOSÉ ARNALDO

DA FONSECA, RSTJ 143/ 512, a saber: “E M E N T A : RECURSO ESPECI AL.

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE

LIMI NAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO. Em razão da

celer idade do rito mandamental e da ausência de previsão legal, descabe
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ajuizamento de agravo de instrumento contra decisão concessiva de

medida lim inar. Precedentes. Recurso desprovido.” ; REsp 227.192/ RJ,

Relator Minist ro EDSON VI DIGAL, DJ de 19.06.2000, p. 181) , porém, a

tendência nít ida é no rumo da or ientação apontada, qual seja, pelo seu

cabimento, o que é consentâneo com o propósito básico da inovação, isto

é: reconduzir o Mandado de Segurança ao seu legít im o estuário de

garant ia const itucional cont ra ato autor itár io ou abusivo que viole ou

am eace direito líquido e certo de out rem (CF, art . 5º , LXI X e LXX) e não

de ser verdadeiro recurso com um ou seu sucedâneo, como vinha

ocorrendo em cont raposição, inclusive, à let ra da Lei nº 1.533/ 51, art . 5º ,

I I e Súm ula 267/ STF.

,,,�� $JUDYR�H�6XVSHQVmR�GH�/LPLQDU�RX�6HQWHQoD��UHIOH[RV�
Outro reflexo que resulta de tais m udanças legais, penso ter

ocorr ido no procedimento “heterodoxo” , conforme expressão ut ilizada

perante o Pleno do eg. TRF 2ª Região pelo em. Desembargador Federal

ALBERTO NOGUEIRA, disciplinado pelas Leis nos 4.348/ 64 e 8.437/ 92.

Os arts. 4º , de ambas, prescrevem, respect ivamente:

³$UW�����4XDQGR��D�UHTXHULPHQWR�GD�SHVVRD�MXUtGLFD�GH�GLUHLWR�
S~EOLFR� LQWHUHVVDGD� H� SDUD� HYLWDU� JUDYH� OHVmR� j� RUGHP�� j� VD~GH�� j�
VHJXUDQoD�H�j�HFRQRPLD�S~EOLFDV��R�SUHVLGHQWH�GR�WULEXQDO��DR�TXDO�FRXEHU�
R� FRQKHFLPHQWR� GR� UHVSHFWLYR� UHFXUVR� VXVSHQGHU�� HP� GHVSDFKR�
IXQGDPHQWDGR�� D� H[HFXomR� GD� OLPLQDU�� H� GD� VHQWHQoD�� GHVVD� GHFLVmR�
FDEHUi� DJUDYR�� VHP� HIHLWR� VXVSHQVLYR�� QR� SUD]R� GH� ��� �GH]�� GLDV��
FRQWDGRV�GD�SXEOLFDomR�GR�DWR�´

³$UW�����&RPSHWH�DR�SUHVLGHQWH�GR�WULEXQDO��DR�TXDO�FRXEHU�R�
FRQKHFLPHQWR� GR� UHVSHFWLYR� UHFXUVR�� VXVSHQGHU�� HP� GHVSDFKR�



Agravo e Suspensão de Lim inar ou de Sentença: Com entár ios

LI MA, Arnaldo Esteves. Agravo e suspensão de lim inar ou de senteça: com entár ios.
I n: Calm on, Eliana; Bulos, Uadi Lam m êgo (Coord.) . 'LUHLWR�SURFHVVXDO: inovações e
perspect ivas: estudos em hom enagem ao Minist ro Sálv io de Fiqueiredo Teixeira. São
Paulo: Saraiva, 2003. p. 39-53.

8

IXQGDPHQWDGR��D�H[HFXomR�GD� OLPLQDU�QDV�Do}HV�PRYLGDV�FRQWUD�R�3RGHU�
3~EOLFR� RX� VHXV� DJHQWHV�� D� UHTXHULPHQWR� GR� 0LQLVWpULR� 3~EOLFR� RX� GD�
SHVVRD� MXUtGLFD� GH� GLUHLWR� S~EOLFR� LQWHUHVVDGD�� HP� FDVR� GH� PDQLIHVWR�
LQWHUHVVH�S~EOLFR�RX�GH�IODJUDQWH�LOHJLWLPLGDGH��H�SDUD�HYLWDU�JUDYH�OHVmR�j�
RUGHP��j�VD~GH��j�VHJXUDQoD�H�j�HFRQRPLD�S~EOLFDV���

�����$SOLFD�VH�R�GLVSRVWR�QHVWH�DUWLJR�j�VHQWHQoD�SURIHULGD�HP�
SURFHVVR�GH�DomR�FDXWHODU� LQRPLQDGD��QR�SURFHVVR�GH�DomR�SRSXODU�H�QD�
DomR�FLYLO�S~EOLFD��HQTXDQWR�QmR�WUDQVLWDGD�HP�MXOJDGR���

�� ��� 2� SUHVLGHQWH� GR� WULEXQDO� SRGHUi� RXYLU� R� DXWRU� H� R�
0LQLVWpULR�3~EOLFR��HP�FLQFR�GLDV���

�����'R�GHVSDFKR�TXH�FRQFHGHU�RX�QHJDU�D�VXVSHQVmR��FDEHUi�
DJUDYR��QR�SUD]R�GH�FLQFR�GLDV´��

Convém observar que o procedimento em foco não const itui

recurso, na acepção processual, pois não visa a reforma da decisão, mas,

apenas, à suspensão, VL� HW� LQ� TXDQWXP, de sua execução. Seu

procedimento não atende, a r igor, aos cânones do contraditór io, da ampla

defesa (art . 5º , LV, da CF) e nem mesm o ao pr incípio do t ratam ento

isonômico a que as partes têm direito. Assim é que apenas as pessoas

jur ídicas de direito público e o Ministér io Público estão legit imados

at ivamente a requerê- lo; não, porém, a parte cont rária, pessoa natural ou

jur ídica de direito privado. Não há cont raditór io e nem mesm o prazo,

legalmente fixado, para fazê- lo. A despeito disso, considerando que seu

objet ivo é de apenas suspender o cumprimento, provisor iam ente, da

decisão, aliado ao forte mat iz polít ico subjacente aos valores - grave lesão

à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas - acrescidos pela Lei

nº 8.437/ 92, da flagrante ilegit im idade e manifesto interesse público - que

busca resguardar - a jur isprudência, inclusive do eg. STF, vem

reconhecendo a sua const itucionalidade.
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Quanto à sua natureza, tal ser ia, para forte corrente do

pensamento jurídico, a de ato administ rat ivo, valendo, no ponto, invocar a

lição do Prof. DI OGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO, inser ida no

im portante t rabalho “SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE SENTENÇA NA

TUTELA DO INTERESSE PÚBLICO” , de autoria de CRISTINA GUTIÉRREZ,

(Forense, 2000, p. 48) :

³¶7RGDYLD�� SDUD� TXH� DV� OLPLQDUHV� FRQFHGLGDV� HP� DWHQomR� D�
GLUHLWRV� LQGLYLGXDLV��QmR�YHQKDP�D�VH�WRUQDU� OHVLYDV�DR� LQWHUHVVH�S~EOLFR��
DVVLP� HQWHQGLGD�� in genere� D� OHVmR� j� RUGHP�� j� VD~GH�� j� VHJXUDQoD� H� j�
HFRQRPLD�S~EOLFDV��DV�/HLV�Q���������GH����GH�GH]HPEUR�GH�������QR�VHX�
DUWLJR� ���� H� D� Q�� ���������� QR� VHX� DUWLJR� ���� HVWDEHOHFHP� XPD� IRUPD�
HVSHFLDO�GH�FRQWUROH�KLHUiUTXLFR�GHQWUR�GR�3RGHU�-XGLFLiULR��DXWRUL]DQGR�R�
3UHVLGHQWH�GR�7ULEXQDO�DR�TXDO�FRXEHU�R�FRQKHFLPHQWR�GR�UHFXUVR�SUHYLVWR�
HP�OHL��D�VXVSHQGHU��HP�GHVSDFKR�IXQGDPHQWDGR��D�H[HFXomR�GH�TXDOTXHU�
PHGLGD� OLPLQDU�� 2EVHUYH�VH� TXH� QmR� VH� WUDWD�� QR� FDVR�� GH� XP� UHFXUVR�
SURFHVVXDO��SRUTXDQWR�R�3UHVLGHQWH�GR�7ULEXQDO�QmR�p�LQVWkQFLD�UHFXUVDO�GH�
PDQGDGR� GH� VHJXUDQoD�� VXD� FRPSHWrQFLD�� SRUWDQWR�� QmR� YDL� DWp� R�
HPSUHJR� GD� IRUoD� UHVFLQGHQWH� H� UHVFLVyULD� GH� MXOJDGR� DQWHULRU�� PDV��
DSHQDV�� j� IRUoD� VXVSHQVLYD� GD� UHVSHFWLYD� H[HFXomR�� (� VH� QmR� p��
IRUPDOPHQWH��XP�UHFXUVR��WDPSRXFR�PDWHULDOPHQWH�R�p��D�DSUHFLDomR�GR�
3UHVLGHQWH�QmR�VH�Gi�VREUH�D�OHJDOLGDGH�GR�SURFHVVR�RX�GD�GHFLVmR��PDV�
VH� GLULJH� D� FRQVLGHUDo}HV� FRODWHUDLV�� GLVFULFLRQiULDV� GH� FRQYHQLrQFLD� H�
RSRUWXQLGDGH� �� R� LQWHUHVVH� S~EOLFR�� HQILP�� SRUYHQWXUD� FRPSURPHWLGR��
7UDWD�VH� FRPR� VH� GHSUHHQGH� GH� WtSLFR� FRQWUROH� DGPLQLVWUDWLYR� H� QmR�
SURFHVVXDO��PDWHULDOPHQWH�HQWHQGLGR´��

Assinale-se, no entanto, que para o STF, em inúmeros

precedentes, sua natureza seria cautelar, mais precisamente de

cont racautela, pois objet iva resguardar, provisoriamente, os valores

sociais albergados em tais leis, o que ocorreria, aduzim os, até o exame da
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decisão pelo órgão competente do respect ivo Tr ibunal ou até que se

verifique a sua preclusão, pela não- interposição oportuna do recurso

adequado.

9LGH, dent re outros, o AgReg na SS 1.149-9/ PE, Relator

Minist ro SEPÚLVEDA PERTENCE, à p. 115, da refer ida obra:

³(0(17$���
,��6XVSHQVmR�GH�VHJXUDQoD��FRPSDWLELOLGDGH�FRP�D�&RQVWLWXLomR��

Verdadeiramente inconciliável com o Estado de Direito e a

garant ia const itucional da jurisdição ser ia o impedir a concessão ou

perm it ir a cassação da segurança concedida, com base em mot ivos de

conveniência polít ica ou adm inist rat iva, ou seja, a superposição ao direito

do cidadão das “ razões de Estado” ; não é o que sucede na suspensão de

segurança, que susta apenas a execução provisória da decisão recorrível:

assim como a lim inar ou execução provisór ia de decisão concessiva de

mandado de segurança, quando recorrível, são modalidades criadas por

lei de tutela cautelar do direito provável - mais ainda não definit ivam ente

acertado - do impetrante, a suspensão dos seus efeitos, nas hipóteses

excepcionais igualm ente previstas em lei, é medida de contracautela com

vistas a salvaguardar, cont ra o risco de grave lesão a interesses públicos

pr iv ilegiados, o efeito út il do êxito provável do recurso da ent idade

estatal.

,,��6XVSHQVmR�GH�VHJXUDQoD��GHOLEDomR�FDEtYHO�H�QHFHVViULD�GR�PpULWR�GR�
SURFHVVR�SULQFLSDO��SUHFHGHQWH��$*66�Q�������3HUWHQFH��')��������������

Sendo m edida de natureza cautelar, não há regra nem

princípio segundo os quais a suspensão da segurança devesse dispensar o

pressuposto do IXPXV� ERQL� MXULV que, no part icular , se substancia na

probabilidade de que, mediante o futuro provimento do recurso, venha a
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prevalecer a resistência oposta pela ent idade estatal à pretensão do

im pet rante.

,,,�� 3UHYLGrQFLD� VRFLDO� GR� (VWDGR�� FRQWULEXLomR� GR� VHJXUDGR�� DOtTXRWD�
SURJUHVVLYD� FRQIRUPH� D� UHPXQHUDomR�� DUJ�LomR� GH� LQFRQVWLWXFLRQDOLGDGH��
TXH�HP�DomR�GLUHWD��R�67)�UHSXWRX�LQFRQVLVWHQWH��JUDYH�ULVFR�j�YLDELOLGDGH�
GR�VLVWHPD�SUHYLGHQFLiULR�ORFDO��VXVSHQVmR�GH�OLPLQDU�GHIHULGD´�

Em suma, seja a sua natureza adm inist rat iva ou cautelar, o

certo é que a valoração dos seus pressupostos legais - da causa de pedir a

suspensão - recomenda, tanto quanto possível, a avaliação não só do

perigo que decorra da execução imediata como, igualmente, da aparência

do bom direito, o que é razoável e consentâneo com a democracia, que

pressupõe a dicção, pelo Estado-Juiz, das razões determ inantes de sua

decisão, pois é direito das partes sabê- las e ainda circunscreve, a níveis

toleráveis, eventuais julgamentos teratológicos, e digo isto porque,

obviamente, seria rematado arbít r io suspender a execução de lim inar e,

com maior razão, de sentença, quando, evidentemente, a parte dela

beneficiár ia t iver o direito mater ial já sedimentado em precedentes, pelos

Tr ibunais, como, inversamente, daria no mesmo deixar de suspendê- la

quando, notoriamente, inexistente o direito e presentes aqueles requisitos

do SHULFXOXP�e do IXPXV.

Como se verifica, prescindir de tal avaliação, ponderando

apenas a perspect iva das conseqüências mater iais da decisão, para

suspender ou não o seu cumprim ento, não é a posição que mais atende

aos fins sociais e ao bem comum, alvos que se pressupõem constantes na

aplicação das normas legais, seja a favor do interesse público ou do

part icular, não importa. Ademais, cogentemente, todas as decisões do

Judiciár io, inclusive as de conteúdo adm inist rat ivo, devem ser mot ivadas

(CF, art . 93, IX e X) , o que robustece o que vem de ser ponderado,

regist rando-se que a m ot ivação e o resultado ou conclusão do julgam ento
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devem guardar coerência, ou seja, não far ia sent ido m ot ivar para afinal

concluir em sent ido que não guarde fidelidade, em tese, com os pr incípios

jur ídicos sedimentados que norteiam aquela situação concreta posta a

exame e invocados como razões para decidir , fazendo-o, porém,

dissociadamente de tais prem issas.

É cediço que a suspensão em foco, por sua natureza

excepcional, é de aplicação est r ita.

Nessa linha, com o alargam ento das hipóteses em que o

relator pode atr ibuir efeito suspensivo ao Agravo e/ ou à Apelação (arts.

527 e 558, com nova redação, que acrescentaram “ ... em outros casos

dos quais possa resultar lesão grave ou de difícil reparação, sendo

relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o

pronunciam ento definit ivo da turma ou câmara” ) , restou ainda mais

apertado o campo de incidência da “suspensão” em referência.

Com efeito, parece intuit ivo que sob tal regra genér ica, de

conteúdo aberto, com preendem-se as graves lesões, o manifesto

interesse público, ou a flagrante ilegit im idade, cont idos no art . 4º , das

Leis nos 4.348 e 8.437. Nem poderia ser diferente, tendo em vista a dicção

do art . 558, na redação da Lei nº 9.139 e até da 10.352, ao mencionar

“ ... out ros casos, ... lesão grave ... e relevância da fundamentação” , o que

é, inclusive, mais amplo que a previsão inserta naquelas leis do

“heterodoxo” .

Há processualistas que interpretam a gravidade da lesão ou a

dificuldade para se obter a reparação (art . 558 inovado) no sent ido

material, econômico, financeiro. Tal é correto, mas não esgota o seu

alcance. A lei, em conjunção alternat iva, menciona duas situações - grave

lesão ou difícil reparação - ; no âm bito da primeira, sobretudo, encaixam-

se, em tese, com mais razão até, tendo em vista a sua teleologia, os
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valores públicos, colet ivos, que o art . 4º visa a proteger, ao dispor sobre a

suspensão em apreço. Assim , não se just if ica restr ingir o alcance de tal

inovação processual, quando a própria norma que o veiculou não o faz. Ao

cont rário, todos os mot ivos m ilitam a favor de sua aplicação, inclusive nas

circunstâncias elencadas por aquelas leis especiais, com m aior razão até,

como já assinalado.

,9�� ,QWHUSUHWDomR�PDLV� UHVWULWD�� VREUHWXGR�QR����*UDX��GDV�
KLSyWHVHV�SUHYLVWDV�QDV�/HLV�Q ��� ����������H����������

I ndubitável a dim inuição acentuada do espaço para a aplicação

de tal medida, sobretudo pelos Tr ibunais Regionais ou Estaduais, pois se

se tratar de lim inar, inclusive em mandado de segurança, a parte dispõe

do Agravo de Instrumento para impugná- la, cujo processamento se faz

perante o própr io Tr ibunal, com a perspect iva da concessão, pelo relator,

do efeito suspensivo, o que pode ocorrer logo em seguida à sua

LQFRQWLQHQWL dist r ibuição, conforme art . 527, I I I ( redação da Lei nº

10.352/ 2001) , desde que o mesm o se convença, pelo quadro processual,

da presença dos requisitos que lhe autorizem.

Caso se t rate de decisão de mérito, a apelação também

dest ituída de efeito suspensivo poderá obtê- lo, por decisão monocrát ica

do relator , pelas m esmas razões. Aqui, cumpre assinalar que o

procedimento deste recurso é mais lento porque ele se processa em 1º

grau e, só após, é encaminhado ao respect ivo 2º grau.

Quando a m atéria é devolv ida à instância extraordinár ia

(STF/ STJ) , a apreciação deve ser diferente porque se se tratar de Agravo

de Instrumento cont ra a decisão que inadmit iu o RE ou REsp, aquele

recurso se processa perante o tr ibunal D�TXR, demandando algum tem po

para a sua remessa ao t r ibunal dest inatár io, não obstante a faculdade
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conferida ao relator, pelo § 3º do art . 544, na redação da Lei nº 9.756/ 98,

para prover, m onocrat icamente, o próprio Especial ou Ext raordinár io, nos

autos do agravo, nos casos ali previstos, ou convertê- lo no REsp ou RE

(§4º ) , conform e for a espécie.

Caso o acórdão ordinár io penda, ainda, da interposição de

recursos t ransordinários (que não têm efeito suspensivo - CPC/ 497) , a

situação ainda será mais complexa, porque para obter a eventual

suspensão da decisão, a parte ter ia que se valer de cautelar incidental, a

qual, se perante o STF, pressupõe, conforme sua jur isprudência, já ter

havido a emissão, no t r ibunal de or igem, do juízo posit ivo de

admissibilidade do RE (Questão de Ordem na Pet ição nº 1.863-RN, Relator

Minist ro MOREI RA ALVES - mais no Informat ivo STJ/ 207, p. 7) . O STJ, no

ponto, tem sido, ao que se infere, mais flexível, prescindindo, em regra,

de tal juízo, conforme, dent re inúmeros out ros precedentes, o AgReg. na

MC nº 4.180-SP, Relator Minist ro JOSÉ DELGADO, DJU de 18.02.2002, p.

237.

Em suma, naquelas Cortes, a interpretação do requerimento

de suspensão deve difer ir daquela a lhe ser atr ibuída perante as instâncias

recursais ordinárias, isto porque, naquelas são bem m ais restr itas as

perspect ivas de se obter, pelas vias recursais normais, a suspensão da

execução do GHFLVXP alvejado, dada a própria natureza diferente dos

julgamentos ext raordinár ios, que examinam a legalidade ou a

const itucionalidade, est r itamente, sem adent rar em exame fát ico.

Assim , quanto à providência dos arts. 4os, t ranscr itos, tendo

em vista a previsão cont ida no art . 25, da Lei nº 8.038/ 90, quando

exercitada perante o STF ou STJ, embora de aplicação rest r ita, tal

avaliação, naturalm ente, deve sofrer temperamentos, comparat ivam ente

com igual procedimento em 2º grau porque, aqui, a parte dispõe de

recursos (agravo ou apelação) , nos quais pode obter a suspensão, para
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cont rastar a decisão. Lá, embora exist indo recursos, o seu manejo,

processamento e efeitos são diversos.

Quanto à competência, os precedentes a seguir bem

esclarecem a sua div isão perante aqueles Tribunais:

³(P� IDFH� GD� QRYD� &RQVWLWXLomR�� GHFLGLX� R� 67)�� Y�X��� TXH�
µFRQWLQXD�HP�YLJRU�R�DUW������GR�5HJLPHQWR�,QWHUQR�TXDQWR�j�FRPSHWrQFLD�
GR�3UHVLGHQWH�SDUD�GHFLGLU�SHGLGRV�GH�VXVSHQVmR�GH�OLPLQDU�HP�PDQGDGR�
GH�VHJXUDQoD�RULJLQiULR�SHUDQWH�TXDLVTXHU�7ULEXQDLV¶�5)�����������GHVGH�
TXH�R�SHGLGR�GH�VXVSHQVmR�WHQKD�SRU�IXQGDPHQWR�SUHFHLWR�&RQVWLWXFLRQDO�
�57-����������

0DV�� µ)XQGDPHQWDQGR�VH� D� LPSHWUDomR� QD� PDWpULD�
LQIUDFRQVWLWXFLRQDO�� FRPSHWH� DR� 3UHVLGHQWH� GR� 67-� MXOJDU� SHGLGR� GH�
VXVSHQVmR�GH�HIHLWRV�GH� OLPLQDU�RX�GH�GHFLVmR� FRQFHVVLYD�GH� VHJXUDQoD��
SURIHULGD�HP�~QLFD�RX�~OWLPD�LQVWkQFLD�SHORV�7ULEXQDLV�5HJLRQDLV�)HGHUDLV�
RX� SHORV� 7ULEXQDLV� GRV� (VWDGRV� H� GR� 'LVWULWR� )HGHUDO¶�67)�3OHQR�� 5HFO���
������63��UHO��0LQ��1pUL�GD�6LOYHLUD��M����������QmR�FRQKHFHUDP��Y�X���'-8�
����������S����������9�/5�����QRWD����

(P� FRQVHT�rQFLD�� SURFHGH� D� UHFODPDomR� DR�67)� SDUD� DYRFDU�
SHGLGR� GH� VXVSHQVmR� GH� VHJXUDQoD� IRUPXODGR� DR� 67-�� VH� QHOH� KRXYHU�
TXHVWmR� GH� QDWXUH]D� FRQVWLWXFLRQDO� �57-� ��������´(apud THEOTONIO

NEGRÃO, Código de Processo Civ il e legislação processual em vigor, , 31.

ed, São Paulo, Saraiva, 2001, p. 1805)

As garant ias const itucionais - contraditór io, isonomia de

t ratamento às partes, amplitude da defesa, juízo natural, devido processo

legal etc, recomendam - ou determ inam até - a adoção dos

procedimentos, inclusive recursais comuns, normais, para se im pugnar as

decisões, seja qual for a parte. Nessa linha, só em hipóteses est r itas, bem

claras quanto a seu quociente de lesiv idade aos valores inscritos em tal
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arts. 4º das duas Leis, é que se deve entender cabível, máxime na

instância revisora com um, a aplicação de tal procedimento, mesmo

porque sendo o seu fim suspender, apenas, a decisão, a parte requerente

terá, necessariamente, que interpor o recurso cabível, sob pena de

preclusão, hipótese que prejudicará, logicamente, a decisão presidencial,

porque não se pode adm it ir suspensão daquilo que já está precluso.

Suspende-se processo em andamento, prazo em curso. Nunca, porém,

processo findo, prazo expirado. 0XWDWLV� PXWDQGLV, precluída a decisão,

automat icam ente estará prejudicada a sua eventual suspensão.

Expressamente consigna o § 3º , do art . 25, da Lei nº 8.038/ 90:

“§ 3º A suspensão da segurança vigorará enquanto pender o

recurso, ficando sem efeito, se a decisão concessiva for mant ida pelo

Superior Tribunal de Just iça ou t ransitar em julgado.”

Em igual sent ido, o § 3º , do art . 271, do RISTJ e § 3º , ar t .

297, do RISTF.

Dessarte, a preferência do nosso sistema jurídico-processual -

e não pessoal, obviamente - deve ser pela adoção dos meios recursais

comuns, t radicionais, de impugnação, já estrat ificados em seus pr incípios,

basicamente Agravo e Apelação perante as instâncias ordinárias, o que é

consentâneo com a maior segurança jurídica das partes, alvo essencial do

Direito, e melhor atende a suas garant ias const itucionais, pelas quais

todos devemos velar.

Como a suspensão está prevista em leis que são

const itucionais, não se pode deixar de aplicá- la, quando for, est r itamente,

a hipótese, sem perder de vista, no entanto, sua natureza absolutam ente

excepcional.
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É oportuno regist rar que o eg. Plenário do TRF 2ª Região, ao

apreciar , dent re outros, o Ag.Reg. na Pet ição nº 2001.02.01.008431-9,

firmou o seguinte precedente:

“Estando a questão submet ida, através do recurso normal, que

é o Agravo ou a Apelação, a órgão fracionário do Tr ibunal, subsiste a

possibilidade da parte de pedir a suspensão de sua execução, porém à

Presidência dos egs. STJ ou STF, conforme se tratar de matér ia legal ou

const itucional. Não será cabível, ent retanto, em tal circunstância, requerê-

la à Presidência desta corte, tendo em vista, inclusive, a possibilidade que

o relator tem de at r ibuir efeito suspensivo tanto ao Agravo quanto à

Apelação, ut CPC, 527, I I c/ c 538, Parágrafo único, na redação da Lei

9.139/ 95 ( in DJU - I I de 08.12.98) ” .

O seu Regimento Interno, aliás, no art . 261, dispõe:

“Poderá o Presidente do Tribunal, a requerim ento do Ministér io

Público Federal, ou de pessoa jur ídica de direito público interessada, e

para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à econom ia

públicas, suspender, em despacho fundamentado, a execução de lim inar,

ou de sentença concessiva de mandado de segurança ou de lim inar em

ação civil pública, profer ida por Juiz de Primeiro Grau, bem como nos

demais casos previstos em lei, quando a questão não tenha sido objeto de

apreciação por membro da Corte.” (gr ifei)

Assim , exist indo decisão, m esmo que seja m onocrát ica,

apreciando o requerimento de efeito suspensivo, exarada pelo Relator no

recurso eventualm ente interposto, a norma regimental afasta o exame,

pela Presidência, do requerimento de suspensão, o que é coerente com os

pr incípios legais incidentes, pois a decisão de 1º Grau já fora subst ituída,

no ponto, pela de 2º Grau (CPC, art . 512) .
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A propósito, veja-se, em sua compreensão, o precedente do

STF na Recl 443-1/ PI , Relator em. Minist ro PAULO BROSSARD ( LQ DJU de

08.10.93) .

9���&RQFOXVmR�
Em conclusão, os arts. 527 e 558 renovados, além de

determ inarem o encaminham ento, com o regra, do Mandado de Segurança

para o seu leito natural de garant ia magna a direitos básicos, afastando o

seu uso comezinho cont ra decisões judiciais, também recom endam maior

cuidado e restr it iv idade na aplicação da medida “heterodoxa” comentada,

porque a “ortodoxia” recursal já oferece, em princípio, m ecanismos hábeis

a afastar a potencial grav idade da lesão, nos casos legais.

Embora exista a convivência daquele procedimento ao lado

dos recursos comuns, a mesma gera certo tum ulto processual, o que não

é bom para o sistema. A sua preservação, no entanto, é importante,

porque a urgência de determ inada situação, a sua m enor informalidade e

rapidez, em suma, criter ioso, razoável e proporcional exame da questão

subjacente, indicarão o norte a seguir , v isando sempre a preservar,

ut ilmente, quando for o caso, o interesse maior da colet iv idade que

est iver sob grave am eaça se se executar, desde logo, a decisão inquinada

de ofensiva àqueles valores m aiores que tais normas buscam proteger.

Afinal, o caso concreto e o bom senso, com o sempre, serão os

vetores a indicar qual será o mais adequado procedimento para se

cont rastar a respect iva decisão, sem se desviar, jamais, dos objet ivos -

fim social e bem comum - que devem ser os alvos visados

permanentemente, na aplicação das normas jurídicas.
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A organicidade do Direito se faz m ais uma vez sent ir . Alterou-

se tais preceitos do CPC, com reflexos diversos, inclusive no procedim ento

enfocado, e para melhor - em nossa percepção. Doravante, com pete aos

aplicadores ext rair de seus conteúdos todas as suas potencialidades, o

que, certamente, aperfeiçoará a at iv idade judicante, for talecendo as

inst ituições e o própr io Estado Democrát ico de Direito, que pressupõe,

dent re out ros inúmeros requisitos, regras processuais claras, objet ivas,

seguras, enfim , estabilidade jurídica.


